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ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 68 – PGE
 

 
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 

conferem os artigos 2º, § 3º, 4º e 14, todos da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio 
de 2019, e o artigo 5º, inciso XXI, da Lei Complementar n° 26, de 30 de dezembro de 
1985, alterada pela Lei Complementar nº 40, de 08 de dezembro de 1987, pela Lei 
Complementar nº 195, de 28 de abril de 2016 e pela Lei Complementar nº 246, 
de 20 de maio de 2022  e inciso X do art. 21 do Decreto Estadual nº 2709, de 10 de 
setembro de 2019, e considerando o que consta no protocolo n° 19.828.404-1, resolve 
expedir a seguinte orientação administrativa a todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Autárquica:

 
TEMA DE INTERESSE 

Contratos da Administração

Obras e Serviços de Engenharia

Serviços e Obras Comuns e Especiais de Engenharia

1. Obra é toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de
um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o
espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características
originais de bem imóvel (Art. 6º, Inciso XII da Lei Federal nº 14.133/2021);

1.1. Obra comum de engenharia é a obra objetivamente padronizável em termos
de desempenho e qualidade, que implica intervenção no meio ambiente por
meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo
que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das
características originais de bem imóvel;

1.2. Obra especial de engenharia - obra que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição de obras comum de
engenharia (Art. 2º, inciso LXXI do Decreto nº 10.086);

2. Serviço de engenharia é toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Adminis-
tração e que, não enquadradas no conceito de obra, são estabelecidas, por força
de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos
especializados, que compreendem:
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2.1. serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade,
de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;

2.2. Serviço especial de engenharia é aquele que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição de serviços comum de en-
genharia;

3. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia,
exceto os serviços comuns de engenharia;

4. Obras (comuns e especiais) e serviços especiais de engenharia devem ser licitados
por concorrência;

5. Concorrência e pregão seguem o mesmo rito procedimental;

6. Compete ao setor de engenharia e arquitetura do órgão licitante/contratante
declarar se:

6.1. o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia;

6.2. o objeto é de natureza comum ou especial.

7. É atribuição do órgão jurídico analisar se foi adotada a modalidade correta;

8. Esta Orientação Administrativa substitui a Orientação Administrativa nº 001-PGE,
de 2016.

 
REFERÊNCIAS: Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Estadual nº 10.086/2022.

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE.

 
Curitiba, datado e assinado digitalmente.

 
 

Leticia Ferreira da Silva
Procuradora-Geral do Estado
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